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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.502, DE 09 DE ABRIL DE 2021
Institui medidas para o enfrentamento 
da pandemia decorrente do 
Coronavírus.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins/SP, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, DECRETA:

Art. 1º - A partir de 12/04/2021, todos os servidores 
públicos municipais, os contratados por tempo 
determinado, estagiários e menores aprendizes deverão 
retornar à jornada de trabalho normal.

Parágrafo Único – Os estagiários deverão cumprir 
jornada obrigatória de 03 dias na semana, com carga 
horária de 06 horas/dia.

Art. 2º - Os vencimentos de todos os tributos municipais 
serão prorrogados até 30/04/2021.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial os Decretos nº 12.476, de 09/03/2021 e 12.497, 
de 30/03/2021.

Lins, 09 de abril de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 09 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.504, DE 12 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre medidas para o 
enfrentamento da pandemia 
decorrente do Coronavírus.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins/SP, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, em especial pela 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020 e,

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Federal nº 6, 
de 20 de março de 2.020, que reconhece, para os fins do 
artigo 65, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no 
Brasil;

CONSIDERANDO 	 a Portaria MS nº 188, de 3 de 
fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro de Estado 
da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO	 que a Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, ao dispor sobre medidas para o 
enfrentamento da citada emergência, incluiu a quarentena 
(art. 2º, II), a qual abrange a “restrição de atividades [...] de 
maneira a evitar possível contaminação ou propagação 
do “Coronavírus”;

CONSIDERANDO	 o disposto no Decreto Federal 
nº 10.282, de 20 de março de 2020, em especial o rol 
de serviços públicos e atividades essenciais de saúde, 
alimentação, abastecimento e segurança;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Estadual nº 64.879, 
de 20 de março de 2020, que reconhece Estado 
de Calamidade Pública decorrente da pandemia do 
COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo e dá outras 
providências correlatas;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Estadual nº 64.881, de 
22 de março de 2020 e suas atualizações, que decreta 
quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da 
pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) e outras 
providências correlatas;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Municipal nº 12.077, 
de 17 de março de 2020, que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no Município de Lins/SP 
e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia 
provocada pelo Coronavirus (COVID-19), no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Lins/SP;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Municipal nº 12.090, de 
30 de março de 2020, que declara Situação de Calamidade 
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Pública no Município de Lins/SP para enfrentamento da 
pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) e 
dispõe sobre medidas adicionais;

CONSIDERANDO o poder/dever conferido à 
Administração Pública, em tutelar a saúde pública na 
âmbito de sua competência;

CONSIDERANDO que é notório e pacífico o 
entendimento de que o isolamento social é o meio 
mais eficaz de conter a disseminação da Covid-19 e a 
contenção da proliferação da doença é a única maneira 
de evitar o colapso da rede de saúde;

CONSIDERANDO que o Município de Lins retornou 
à Fase Vermelha do Plano São Paulo, conforme Decreto 
Estadual nº 65.613, de 09/04/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Adota-se as determinações do Decreto 
Estadual nº 65.613, de 09 de abril de 2021, bem como da 
Resolução SS-10, de 22 de janeiro de 2021.

Art. 2º - Fica instituída a Fase Vermelha do Plano São 
Paulo de retomada das atividades econômicas, vigorando 
das 00h do dia 12 de abril até às 24h do dia 18 de abril, no 
âmbito deste município de Lins.

Art. 3º -  Além  das medidas restritivas adotadas 
para a Fase Vermelha, conforme Decreto Estadual,  fica 
determinado aos supermercados, mercados, mercearias 
e similares, o que segue:

I – afixar na entrada de seus estabelecimentos a 
informação da capacidade permitida de pessoas por metro 
quadrado, conforme Anexo I, na seguinte proporção:

a)	 para estabelecimentos de até 800m² de espaço 
para consumo, será permitida uma pessoa a cada 7m²;

b)	 para estabelecimentos acima de 800m² de 
espaço para consumo, será permitida uma pessoa a cada 
12,5m².

II - fazer controle digital de temperatura dos 
consumidores, adotando-se os protocolos de segurança;

III – permitir a entrada de apenas 01 (uma) pessoa por 
família;

IV - poderão  ainda funcionar de segunda a domingo 
até às 20 horas.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 12 de abril de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 12 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

ANEXO I
Estabelecimento Endereço

Área de Loja 
(aprox.) m²

Lotação 
máxima

Avenida 1 R. Floriano Peixoto, 2040 - Centro 2.394 192
Avenida 2 Res. Real Parque, Lins - SP, 16401-300 4.140 332
Sm Schiavon R. José Lins do Rêgo, 314 - Vila Mafalda 230 33
Amigão 2 R. Paulo Aparecido Giraldi, 2 1.600 128
Amigão 1 Rua Olavo Bilac, 62 - Centro 3.100 248
Amigão 3 Av. São Paulo, 441 1.350 108
Casa Hirata R. Ten. Gomes Ribeiro, 66 1.550 124
Sm Kawakami R. João Moreira da Silva, 377 2.000 160
Tiroleza R. Floriano Peixoto, 602 - Centro 523,66 75
Bom Preço Av. da Saudade, 751 - Ribeiro 533 77
Sm Confiança R. Hipólito Alves de Noronha, 245 1.420 114
Sm Nossa Casa Av. Wilsom Lima, 500 - Monsenhor Pasetto 540 78
Sm Bom Viver R. Prof. Joaquim Borges Rodrigues, 82 1.025,58 83
Mercado Junqueira R. Voluntário Mario de Camargo, 149 136,47 20
DIA supermercado R. Gen. Osório, 550 - Jardim Santa Clara 717 103
SUSSU Av. Deolinda Maria de Lima 325 47
Mercearia do Zezão R. Joaquim Francisco Valente, 290 118 17
Bom Preço 2 R. Alberto Pereira Cardoso, 155 445 64
Sm Esperança R. Adílio Gildo Mazeto, 20 290 42
Sm EPA R. Men de Sá, 830 - Jardim Primavera 158,92 23

As normas para mercado e supermercados são:

•	 locais acima de 800m²	 1 pessoa a cada 12,5 m²

•	 locais abaixo de 800m²	 1 pessoa a cada 7 m²

Observando que na lotação máxima já devem 
estar incluídos os funcionários/colaboradores do 
estabelecimento.

Portarias

PORTARIA Nº 41.308, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
EXONERA, a pedido, o Sr. Emerson Ursini Teodoro, 
matrícula 3691/1, do cargo de Agente Administrativo, 
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referência 5“A”, a partir de 17/03/2021.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.309, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DISPENSA, a pedido, a Sr.ª Milena de Castro Rodrigues 
da Mata, matrícula 5239/2, do cargo de Professor de 
Educação Básica I - Act, a partir de 04/02/2021.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.310, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECLARA a vacância no cargo de Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, em virtude do falecimento da 
titular, Sr.ª Elaine Cristina Frare, matrícula 3003/1, 
ocorrido em 18/03/2021.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.311, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECLARA a vacância no cargo de Secretário Municipal 
de Saúde, referência “SC”, em virtude do falecimento do 
titular, Sr. Orrelio Justiniano Rocha, matrícula 5263/1, 
ocorrido em 26/03/2021.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.312, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA a 
Sr.ª Aline Hellen Scabora Leite França, matrícula 5279/1, 
para ocupar o cargo de Merendeira, referência 2“A”, 
em virtude de aprovação em concurso público, Edital nº 
01/2016, de 27/06/2016, a partir de 01/04/2021.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.313, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
REVOGA, a partir de 15/02/2021, a Portaria nº 41.116, 
de 18/01/2021, que designou o Sr. Augusto Ribeiro dos 
Santos, matrícula 1849/1, Servente de Obras, referência 
1“A”, lotado na SUSOP - DIRETORIA DE OBRAS, para  
exercer função de confiança, em comissão, de acordo 
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com o inciso IV, do artigo 35 da Lei Complementar nº 
1.592 de 29 de março de 2018.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.314, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
REVOGA, a partir de 15/02/2021, a Portaria nº 41.117, de 
18/01/2021, que designou o Sr. Valdicio Gomes da Silva, 
matrícula 742/1, Servente de Obras, referência 1“A”, 
lotado na SUSOP - DIRETORIA DE OBRAS, para exercer 
função de confiança, em comissão, de acordo com o 
inciso IV, do artigo 35 da Lei Complementar nº 1.592 de 
29 de março de 2018.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.315, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DESIGNA a Sr.ª Thaisa Maria de Oliveira, matrícula 
4676/1, Coordenador Pedagógico, referência 9“A”, para 
SUBSTITUIR a Srª. Lucia Helena Gonçalves Lima, 
matrícula 261/1, Diretor de Escola, a partir de 22/02/2021 
a 16/03/2021, usufruindo os direitos e vantagens inerentes 
ao cargo, enquanto perdurar a Licença-Prêmio da titular.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.316, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA a 
Sr.ª Rosangela Marques Gobato Rocha, matrícula 4241/3, 
Professor de Educação Básica I, referência 5 “A”, lotada na 
SME - EMEF GESSY MARTINS BEOZZO, para exercer 
a função de Coordenador Pedagógico em substituição 
temporária para ocupar o cargo vago na EMEF João 
Alves da Costa, conforme previsto no parágrafo único do 
artigo 99 da LC 1.488/2016, alterada pela LC 1.583/17, 
combinado com o artigo 118 e 119, inciso VI, da mesma 
Lei, a partir de 02/03/2021 a 31/12/2021, com atribuição 
de 30 horas semanais, usufruindo os direitos e vantagens 
inerentes ao cargo.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.317, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DESIGNA a Sr.ª Joyce Gasparino de Souza Maietto, 
matrícula 3853/3, Professor de Educação Básica I, 
referência 5 “A”, lotada na SME - EMEF JOÃO ALVES 
DA COSTA, para exercer a função gratificada no setor 
de Gestão e Coordenação Escolar junto ao Núcleo de 
Formação Pedagógica da Secretaria de Educação, 
conforme previsto nos artigos 118 e 119 da LC 1.488/2016, 
inciso VI, a partir de 01/03/2021, com gratificação de 40% 
(quarenta por cento) e atribuição de 40 horas semanais e 
REVOGA a Portaria nº 41.172, de 25/01/2021.
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Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.318, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Larissa da 
Costa Galinari, matrícula 4254/1, Enfermeiro, referência 
8“A”, lotada na SESA - DIRETORIA DE SAUDE MENTAL, 
fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
29/03/2021 a 12/04/2021, concedidos conforme Portaria 
nº 32.276, de 09/11/2016, referente ao período de 
08/09/2011 a 07/09/2016, restando saldo de 30 (trinta) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.319, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Antonio 
Sidnei Cadamuro, matrícula 1916/1, Motorista, referência 
4“A”, lotado na SUSOP - LIMPEZA PUBLICA, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 05/04/2021 
a 19/04/2021, concedidos conforme Portaria nº 26.831, 
de 02/01/2014, referente ao período de 13/10/2008 a 
12/10/2013, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.320, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Antonio 
Sidnei Cadamuro, matrícula 1916/1, Motorista, referência 
4“A”, lotado na SUSOP - LIMPEZA PUBLICA, fruir 5 
(cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 20/04/2021 
a 24/04/2021, concedidos conforme Portaria nº 36.556, 
de 12/11/2018, referente ao período de 13/10/2013 a 
12/10/2018, restando saldo de 40 (quarenta) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.321, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr.ª Katia 
Cristina Penitente Lozano, matrícula 3802/1, Educador 
Social, referência 4“A”, lotada na SEMAS - CRAS IRMA 
BEATRIZ H BARROS LEITE - PQ AMER, 02 (dois) anos 
de Licença sem Vencimentos, para tratar de assuntos 
particulares, conforme dispõe o artigo 167, inciso XI, da 
Lei Complementar n.º 97/92 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Lins, a partir de 02/04/2021.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Segunda-feira, 12 de abril de 2021 Página 7 de 17Ano V | Edição nº 798

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.322, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DESIGNA a Sr.ª Mayra de Cassia Zandona, matrícula 
1545/1, Oficial Administrativo, referência 7“A”, lotada na 
SAMAS - HORTO MUNICIPAL, para exercer função de 
confiança, em comissão, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 35 da Lei Complementar nº 1.592 de 29 de março 
de 2018, a partir de 01/04/2021, com as atribuições de 
assessoramento e direção da área administrativa e 
financeira da Secretaria, com carga horária de 40 horas 
semanais e REVOGA a portaria nº 41.034, de 08/01/2021.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.323, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Aparecida 
Luci Bachiega, matrícula 3030/1, Auxiliar de Enfermagem, 
referência 4“A”, lotada na SESA - USF CAIC - DR 
FRANCISCO MATHIAS ZORMAN, fruir 15 (quinze) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 16/04/2021 a 30/04/2021, 
concedidos conforme Portaria nº 37.528, de 18/06/2019, 
referente ao período de 25/05/2014 a 24/05/2019, 
restando saldo de 60 (sessenta) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.324, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Levi Amorim 
da Silva, matrícula 3906/1, Enfermeiro, referência 8“A”, 
lotado no SESA - UBS JUNQUEIRA DR ADALBERTO 
ARIANO CRESPO, fruir 20 (vinte) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 05/04/2021 a 24/04/2021, concedidos 
conforme Portaria nº 29314, de 08/04/2015, referente ao 
período de 10/02/2010 a 09/02/2015, restando saldo de 
25 (vinte e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.325, DE 05 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Natasha 
Eguchi Calsavari, matrícula 4113/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotada na GABINETE PREFEITO, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 13/04/2021 
a 27/04/2021, concedidos conforme Portaria nº 30.220, 
de 21/10/2015, referente ao período de 20/09/2010 a 
19/09/2015, restando saldo de 20 (vinte) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 05 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
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Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 05 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.326, DE 07 DE ABRIL DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, atendendo 
ao pedido feito pela Presidência da Câmara Municipal 
de Lins, através do Oficio nº 016/2021, de 29/03/2021, 
coloca à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE LINS, 
pelo período de 02/04/2021 a 01/05/2021, sem prejuízo 
de seus vencimentos, os servidores abaixo relacionados:

- Inaldo Guedes de Lima, matrícula 2992/1, Guarda 
Municipal Patrimonial, referência 2“A”, lotado na SENA 
- GUARDA MUNICIPAL e admitido conforme Portaria 
13.187, 17/06/2004;

- Marcio da Silva Santos, matrícula 3026/1, Guarda 
Municipal Patrimonial, referência 2“A”, lotado na SENA 
- GUARDA MUNICIPAL e admitido conforme Portaria 
13.200, 17/06/2004;

- Marcos Jeronymo Pereira, matrícula 3281/1, Guarda 
Municipal Patrimonial, referência 2“A”, lotado na SENA 
- GUARDA MUNICIPAL e admitido conforme Portaria 
14.650, 11/08/2005; e

- Thiago Inacio Vieira, matrícula 3643/1, Guarda 
Municipal Patrimonial, referência 2“A”, lotado na SENA 
- GUARDA MUNICIPAL e admitido conforme Portaria 
16.493, 09/04/2007;

Lins, 07 de abril de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Continuação da Portaria nº 41.326, de 07 de abril de 
2021.

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 07 de abril de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Editais

Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria 
de Fiscalização de Posturas, CONVOCA E CITA, os (as) 
Senhores (as):

•	 IRANIDES MOTTA CASARINI, proprietário(a) do 
imóvel de código: 02-072-012, na cidade de Lins;

•	 CICERA DONIZETE CORDEIRO, proprietário(a)  
do imóvel de código: 02-328-040, na cidade de Lins;

•	 JOSIAS JOSÉ RIBEIRO, proprietário(a) do imóvel 
de código: 03-068-005, na cidade de Lins;

•	 JÚLIA FERREIRA DA CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS, proprietário(a) do imóvel de código: 03-143-
010, na cidade de Lins;

•	 P&L EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e JOSÉ MARCOS DA SILVA, 
Compromissário do imóvel de código: 03-376-035, na 
cidade de Lins;

•	 ANA BEATRIZ DE LIMA COQUEIRO, 
proprietário(a) do imóvel de código: 03-440-009, na 
cidade de Lins;

•	 WESLEY SILVA BORGES, proprietário(a) do 
imóvel de código: 03-454-002, na cidade de Lins;

•	 GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e JOSÉ CARLOS RODRIGUES DA 
COSTA, Compromissário do imóvel de código: 04-422-
001 na cidade de Lins;

•	 GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e MARILDA DE FÁTIMA ALVES DA 
COSTA, Compromissário do imóvel de código: 04-422-
002, na cidade de Lins;

•	 GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e CARLA FERNANDA RODRIGUES 
DA COSTA, Compromissário do imóvel de código: 04-
422-003 na cidade de Lins;
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•	 GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e PLÍNIO EDUARDO DA SILVA 
VANCI, Compromissário do imóvel de código: 04-422-
004, na cidade de Lins;

•	 GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e RAFAEL ASSAIANTE 
RODRIGUES, Compromissário do imóvel de código: 04-
422-024, na cidade de Lins;

•	 GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e VALDINEI DE OLIVEIRA VIANA, 
Compromissário do imóvel de código: 04-422-025, na 
cidade de Lins;

•	 GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e CÉSAR DE OLIVEIRA, 
Compromissário do imóvel de código: 04-426-009, na 
cidade de Lins;

•	 GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e THAYNA BRAGA BATISTA, 
Compromissário do imóvel de código: 04-426-019, na 
cidade de Lins;

•	 GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e SEBASTIÃO CARLOS VIANA 
ARA UJO, Compromissário do imóvel de código: 04-426-
036, na cidade de Lins;

•	 GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e MARILENE CAVALCANTE DA 
SILVA, Compromissário do imóvel de código: 04-426-046, 
na cidade de Lins;

•	 GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, proprietário(a) e FELIPE DOS SANTOS MATTOS, 
Compromissário do imóvel de código: 04-427-013, na 
cidade de Lins;

•	 JOSÉ BOLZONI, proprietário(a) do imóvel de 
código: 04-449-042, na cidade de Lins;

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização 
de Posturas (014) 99723-6450 ou (014) 3533-4250, sito 
a Avenida Nicolau Zarvos, n° 754, Lins/SP, nos horários 
das 12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da 3ª e última publicação deste edital no 
Diário do Município, a fim de tratarem de assuntos de 
seus interesses.

Lins/SP, 07 de abril de 2021.

Olivaldo Peron

Secretário Municipal de Urbanismo,

Serviços e Obras Públicas.

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATOS DE CONTRATO
5° TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML 

– CONTRATADA: MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA 
(CNPJ 00.405.527/0001-04) – Contrato nº 142/2019, 
referente ao Pregão Presencial nº 065/2019– OBJETO: 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO.

Conforme justificativas contidas na Comunicação 
Interna nº 015/2020 - SUSOP, o presente Termo Aditivo 
tem por objeto formalizar a supressão do valor do 
contrato em R$ 195.758,14 (Cento e Noventa e Cinco 
Mil Setecentos e Cinquenta e Oito Reais e Quatorze 
Centavos) referente ao saldo não utilizado do Quarto 
Termo Aditivo, bem como a inclusão de 02 (duas) equipes 
dos serviços de roçada manual e mecânica, com Valor 
mensal de R$ 92.219,48 pelo período de 88 dias a partir 
de 12 de fevereiro de 2021. Perfaz o referido aditivo o valor 
total de R$ 541.020,95 (Quinhentos e Quarenta e Um Mil 
e Vinte Reais e Noventa e Cinco Centavos). Ratificam-
se todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
nº 142/2019, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

Parecer jurídico em: 25/02/2021

Assinatura: 01/03/2021.

Dotação orçamentária: Fichas: 521.

1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: DUPATRI 
HOSPITALAR COMERCIO IMPORTACAO (CNPJ 
04.027.894/0007-50) – Ata de Registro de Preços n° 
061/2020, referente ao Pregão Presencial nº 037/2020 – 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE MEDICAMENTOS.
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Conforme justificativas contidas no Processo 
Administrativo n° 1732/2021, o presente Termo tem 
por objeto formalizar a retificação do valor do registro 
do item abaixo: ITEM 026 – 300.000 COMPRIMIDOS - 
RISPERIDONA 2 MG - Marca: VIVERDAL C/30 - U.Q -  de 
Valor Unitário R$: 0,0098 -  Valor TOTAL R$: 2.940,00 para 
Valor Unitário R$: 0,098 -  Valor TOTAL R$: 29.400,00. 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições da 
Ata de Registro de Preços n° 061/2020, permanecendo 
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Termo Aditivo.

Parecer jurídico em: 31/03/2021.

Assinatura: 07/04/2021.

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau 
Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280

Lins/SP, 09 de abril de 2021

Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos Legislativos Pauta das Sessões
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Comunicados
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